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LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Morosidade / Excesso 

de burocracia  

Baixa qualidade dos estudos ambientais  

Falta de estrutura dos órgãos públicos  
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Cumprimento das 

Condicionantes  

Licença de 

Operação  

Licença de 

Instalação  

Licença  

Prévia  
6 meses  

/  1 ano  

Elaboração de 

EIA/RIMA 

Requerimento 

da Licença 

Prévia  
6  

meses  

Licença de 

Ampliação  

Renovação 

da Licença 

Ambiental  

1ª Etapa  

6 

meses  

Desativação 

da 

atividade  

2ª Etapa  
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ETAPAS 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Definição de 

Competência  

Requerimento da 

Licença Prévia  

Análise dos 

documentos pelo 

órgão ambiental 

competente  

Solicitação de 

esclarecimentos  

Emissão de 

Parecer Técnico  

Deferimento ou 

Indeferimento do 

Requerimento  

Emissão de 

Parecer Jurídico  

1º Contato com o 
órgão ambiental 

competente  

Definição do Estudo 

Ambiental e 

Elaboração do 

Termo de Referência  

Outorga de Recursos 

Hídricos  

 

Avaliação para 

Supressão de Vegetação  

Certidão de 

Zoneamento  

Elaboração do 

Estudo Ambiental  

Atuação  de  outros  órgãos  

(e .g . prefeitura,  IPHAN, 
FUNAI, ICMBio, etc . 

Realização de 
Audiências Públicas  

(novos esclarecimentos)  



Órgão  
Estadual  em UCs instituídas pelo Estado, exceto em APAs  

Nos demais casos (em que não for 

competência da União ou do Município  
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COMPETÊNCIA 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Órgão  
Federal  

No Brasil e  em país limítrofe  

No mar territorial, na plataforma continental ou na zona econômica 
exclusiva  

Nuclear, mediante parecer da CNEN  

Em terras indígenas ( e seu entorno  ð IN FUNAI n. 01/12) 

Em UCs instituídas pela União, exceto em APAs  

Em 2 (dois) ou mais Estados  

De caráter militar  

Órgão  
Municipal  

Impacto local ( conforme tipologia definida pelos 
Conselhos Estaduais de Meio Ambiente ) 

em UCs instituídas pelo Município, 
exceto em APAs  

Que atendam tipologia estabelecida por ato 
do Poder Executivo, a partir de proposição da 
Comissão Tripartite Nacional  
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Definição de 

Competência  

Requerimento da 

Licença Prévia  

Análise dos 

documentos pelo 

órgão ambiental 

competente  

Solicitação de 

esclarecimentos  

Emissão de 

Parecer Técnico  

Deferimento ou 

Indeferimento do 

Requerimento  

Emissão de 

Parecer Jurídico  

1º Contato com o 
órgão ambiental 

competente  

Definição do Estudo 

Ambiental e 

Elaboração do 

Termo de Referência  

Outorga de Recursos 

Hídricos  

 

Avaliação para 

Supressão de Vegetação  

Certidão de 

Zoneamento  

Elaboração do 

Estudo Ambiental  

Atuação  de  outros  órgãos  

(e .g . prefeitura,  IPHAN, 
FUNAI, ICMBio, etc . 

Realização de 
Audiências Públicas  

(novos esclarecimentos)  
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Resolução  CONAMA  n. 237/ 97 

Art. 10 - O procedimento  de  licenciamento  ambiental  obedecerá  às seguintes  

etapas : 

I - Definição  pelo  órgão  ambiental  competente,  com  a  participação  do  

empreendedor,  dos  documentos,  projetos  e estudos  ambientais,  necessários  ao  

início  do  processo  de  licenciamento  correspondente  à  licença  a  ser requerida ;  

FUNDAMENTO LEGAL 

ÅDeterminar  a  abrangência,  os procedimentos  e os critérios  para  a  elaboração  

do  Estudo de  Impacto  Ambiental  - EIA e do  respectivo  Relatório  de  Impacto  

Ambiental  - RIMA, instrumentos  que  subsidiarão  o Processo de  Licenciamento  

quanto  à  viabilidade  ambiental  para  a  implantação  do  empreendimento . 

 

ÅGrande  importância  na  negociação  do  Termo de  Referência,  eis que  seu 

escopo  trará  impactos  diretos  no  custo/tempo  da  elaboração  EIA/RIMA 

OBJETIVO E IMPORTÂNCIA  



Aplicação : somente  nos casos  de  licenciamento  

ambiental  federal  cujos  Termos de  Referência  

(TR) ainda  não  tenham  sido emitidos  pelo  IBAMA 

na  data  de  sua publicação  

Índios Quilombolas  Patrimônio Cultural  Malária  

Limite  de  atuação : participarão  na  elaboração  do  Termo de  Referência,  devendo  emitir  

parecer  conclusivo  em  90 dias  (EIA/RIMA) 

Descumprimento  de  prazo : não  implicará  em  óbice  ao  licenciamento  ambiental  e tampouco  

à  emissão  de  licenças  A
T
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ETAPAS 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

OBS.: O empreendedor  deverá  informar  ao  IBAMA, no  início  do  licenciamento  (antes  da  

emissão  do  TR), se o empreendimento  poderá  causar  interferências  em  terras indígenas ,  

em terra quilombola , em bens culturais protegidos  ou em áreas ou regiões de 

risco ou endêmicas para malária , sob pena de sua responsabilização no caso 
de omissão  

PORTARIA INTERMINISTERIAL 

MMA/MJ/MC/MS No 419/11 

Objetivo : delimitar  a  atuação  dos seguintes  entidades  federais  no  âmbito  dos licenciamento  

ambientais  de  competência  do  IBAMA: 
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ETAPAS 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Definição de 

Competência  

Requerimento da 

Licença Prévia  

Análise dos 

documentos pelo 

órgão ambiental 

competente  

Solicitação de 

esclarecimentos  

Emissão de 

Parecer Técnico  

Deferimento ou 

Indeferimento do 

Requerimento  

Realização de 
Audiências Públicas  

(novos esclarecimentos)  

Emissão de 

Parecer Jurídico  

1º Contato com o 
órgão ambiental 

competente  

Definição do Estudo 

Ambiental e 

Elaboração do 

Termo de Referência  

Outorga de Recursos 

Hídricos  

 

Avaliação para 

Supressão de Vegetação  

Certidão de 

Zoneamento  

Elaboração do 

Estudo Ambiental  

Atuação  de  outros  órgãos  

(e .g . prefeitura,  IPHAN, 
FUNAI, ICMBio, etc . 



INTRODUÇÃO 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

ÁObjetivo  de  conhecer  antecipadamente  o òcusto ambientaló de  uma  

atividade  
 

ÁGarantir  a  oportunidade  de  as partes  avaliarem  o custo  benefício  de  

atividades/empreedimentos  potencialmente  poluidores  
 

ÁConcretização  dos  Princípios da  Prevenção  e da  Precaução  
 

ÁEstudo deve  ser compatível  com  o porte/potencial  poluidor  de  cada  

atividade  

Momento de realização:  

Estudos Prévios exigidos no âmbito do licenciamento ambiental  

Estudos 

Posteriores 

realizados para avaliar conformidade 

legal/técnica de atividades/empreendimentos 

potencialmente poluidores  



ESTUDOS PRÉVIOS 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

 

 
 

Á O EIA/RIMA não  é o único  estudo  prévio  previsto  na  legislação . 

ÁTipos de  Estudos Prévios  EIA/RIMA  
 

RCA ð Relatório  de  Controle  Ambiental   
 

PCA ð Projeto  de  Controle  Ambiental  
 

PRAD ð Programa  de  Recuperação  de  Áreas  

Degradadas  
 

EVA ð Estudo de  Viabilidade  Ambiental  
 

RAA ð Relatório  de  Avaliação  Ambiental  
 

Estudo Ambiental  Simplificado  
 

Estudo de  Sísmica 
 

RAS ð Relatório  Ambiental  Simplificado  
 

Avaliação  Ambiental  Estratégica  
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AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

FUNDAMENTO LEGAL 

Á Constituição  Federal  ð art . 225, Ä 1º, IV 

Á Resolução  CONAMA  n. 01/ 86 

ATIVIDADES SUJEITAS À EIA/RIMA 

Á Atividades  potencialmente  causadoras  de  significativo  impacto  

ambiental  

 

Á Lista exemplificativa  da  Resolução  CONAMA  n. 01/ 86  
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AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

Resolução CONAMA n. 01/86  
Estradas de rodagem com duas ou 

mais faixas de rolamento  

Complexo e unidades industriais e agro -industriais  

Ferrovias Distritos industriais e zonas estritamente industriais - ZEI 

Portos e terminais de minério, 

petróleo e produtos químicos  

Exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 100 hectares 

ou menores, quando atingir áreas significativas em termos percentuais ou de 

importância do ponto de vista ambiental  

Aeroportos  Projetos urbanísticos, acima de 100 ha ou em áreas consideradas de relevante 

interesse ambiental  

Oleodutos, gasodutos, minerodutos , 

troncos coletores e emissários de 

esgotos sanitários  

Qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou produtos similares, em 

quantidade superior a dez toneladas por dia  

Linhas de transmissão de energia 

elétrica, acima de 230KV  

Projetos Agropecuários que contemplem áreas acima de 1.000 ha. ou menores, 

neste caso, quando se tratar de áreas significativas em termos percentuais ou de 

importância do ponto de vista ambiental  

Obras hidráulicas para exploração 

de recursos hídricos  

Empreendimentos potencialmente lesivos ao patrimônio espeleológico  nacional  

Extração de combustível fóssil  Aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos  

Extração de minério  Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, 

acima de 10MW  
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AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

ÁControvérsia  

Á empreendimentos  parcelados : 

Á Imobiliários  Ƃ 100 ha  

Á Construção  òaos peda­osó  

Á Projetos de  exploração  de  Madeira  
Á 100 ha  ou  menores  com  sensibilidade  

 

Pequenas  Centrais Hidrelétricas ð PCHs  

CONAMA 1/86  Até 10 MW não é necessário EIA/RIMA  

CONAMA 279/01  Simplificação ð Utilização de RAS (Pequeno  Impacto)  

SEMA ð Mato Grosso  Exigia EIA/RIMA apenas acima de 30 MW  

Liminar (Justiça  Federal)  Passou a exigir EIA/RIMA  acima de 10 MW  

STF Suspendeu  a Liminar da Justiça Federal  
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AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

Á Portaria  MMA  n. 421/ 11 (Linhas de  Transmissão)  

ÁTrês procedimentos  de  licenciamento  ambiental : (i)  Simplificado  (ras), (ii)  Relatório  de  

Avaliação  Ambiental  ð RAA, (iii)  EIA/RIMA.  

Procedimento Simplificado  Procedimento  EIA/RIMA  Procedimento RAA  

C
o

n
d
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ã

o
 

Quando não implicar simultaneamente em  Quando implicar em  Nos demais casos  

remoção de população (completa/inviabilização)  

localização em sítios de: reprodução e descanso identificados nas rotas de aves migratórias; 

endemismo restrito e espécies ameaçadas de extinção reconhecidas oficialmente  

supressão de vegetação nativa arbórea acima de 30% da área total da faixa de servidão 

definida pelo DUP ou de acordo com a NBR 5422  

Impactos à UCs de proteção integral ou promover intervenção física em cavidades naturais 

subterrâneas  

intervenção em território quilombola  

intervenção em terra indígena  

extensão superior a 750 km  

Procedimento Simplificado  Procedimento  

EIA/RIMA 

Procedimento  RAA 

Estudos 

Ambientais  
RAS EIA/RIMA RAA 

Resolução 

CONAMA n. 1/86  

Incompatível,  caso a tensão da 

linha seja superior à 230 kV  ---  
Incompatível,  caso a tensão da 

linha seja superior à 230 kV  
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AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

Á ADIn n. 1.086-7 /  SC (PGR-MPF X Assembléia  Legislativa  do  Estado  de  
Santa  Catarina)  
 

Á Discussão: Art. 182, Ä3º da  C. Estadual  Vs. Art. 225, Ä1º, IV da  CFRB/88 

 

ò Art. 182., V ð exigir , para  instalação  de  obra  ou  

atividade  potencialmente  causadora  de  significativa  

degradação  do  meio  ambiente , estudos  prévios  de  

impacto  ambiental , a  que  se dará  publicidadeó 

òÄ3º - O disposto  no  inciso  V não  se aplica  às áreas  

florestadas  ou  objeto  de  reflorestamento  para  fins 

empresariais , devendo  ser inseridas normas  

disciplinando  sua exploração  no  plano  de  manejo  

sustentado,  visando  à  manutenção  da  qualidade  

ambiental .ó 

ò Art. 225., Ä 1º, IV - exigir,  na  forma  

da  lei, para  instalação  de  obra  ou  

atividade  potencialmente  

causadora  de  significativa  

degradação  do  meio  ambiente,  

estudo  prévio  de  impacto  

ambiental,  a  que  se dará  

publicidade ;ó 

Á STF: Entende  que  a  Constituição  Estadual  criou  exceção  não  prevista  
na  norma  do  art . 225, Ä1º, IV, violando,  portanto,  a  Constituição  

Federal  
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AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

Á RE n. 631.753/RJ 
 

Á Estado  do  Rio de  Janeiro  X Ministério  Público  do  Estado  do  Rio de  Janeiro  
 

Á Discussão: Resolução  CONAMA  n. 01/ 86 Vs. Lei Estadual  n. 1.356/ 88 
 

Á Argumentos  do  Estado  do  Rio de  Janeiro : 

ÁInexistência  de  lei ordinária  que  trate  sobre  o tema   

ÁAtuação  do  Estado  do  RJ em  conformidade  com  o art . 24, IV, CF 

Á Posicionamento  do  STF: 

ÁEntende  que  a  Constituição  Federal  não  previu  exceções  em  seu art . 225, Ä1º, IV.  

ÁDesse modo,  a  Lei estadual  que  criou  exceções  (para  determinados  
empreendimentos  potencialmente  poluidores)  violaria  a  regra  geral  fixada  na  
Constituição  Federal   

Exemplos:  
Atividades minerárias (minério Classe II) ð PCA 
Geração de energia (fonte primária: eólica, solar ou biomassa) ð RAS 
Aterros Sanitários/Usinas de Reciclagem (municípios até 200mil hab) ð RAS 
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AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

Á Contemplar  todas  as alternativas  tecnológicas  e de  localização  do  

projeto,  confrontando -as com  a  hipótese  de  não  execução  do  projeto  
 

Á Identificar  e avaliar  sistematicamente  os impactos  ambientais  gerados  

nas fases de  implantação  e operação  da  atividade  
 

Á Definir  os limites da  área  geográfica  a  ser direta  ou  indiretamente  

afetada  pelos  impactos,  denominada  área  de  influência  do  projeto,  

considerando,  em  todos  os casos,  a  bacia  hidrográfica  na  qual  se 

localiza  
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EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

Á Diagnóstico  ambiental  da  área  de  influência  do  projeto  completa  

descrição  e análise  dos  recursos ambientais  e suas interações,  tal  como  

existem,  de  modo  a  caracterizar  a  situação  ambiental  da  área,  antes  

da  implantação  do  projeto  
 

Á Meio  Físico 

Á  Solo, subsolo,  águas,  ar e o clima  
 

Á  Meio  biológico  

Á  Fauna  e flora  
 

Á  Meio  socioeconômico  

Á  Uso do  solo e da  água  e a  socioeconômica  
 

ÁMeio  Ambiente  do  Trabalho  ð Portaria  n. 259/ 09 

1) Diagnóstico  Ambiental  

Alternativas  tecnológicas  

mais  limpas  para  reduzir  

os impactos  na  saúde  do  

trabalhador  
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EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

2) Análise  dos  impactos  ambientais  

Á Positivos e negativos  

Á Diretos e indiretos  

Á Imediatos, médio e longo prazo  

Á Temporários e permanentes  

Á Grau de reversibilidade  

Á Propriedades cumulativas e 

sinergéticas  

Á Distribuição de ônus e 

benefícios sociais  
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EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

2) Análise  dos  impactos  ambientais  



4) Elaboração  de  programas  de  monitoramento  e acompanhamento  
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EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

3) Definição  de  medidas  mitigadoras  dos  impactos  negativos  

Á Definição  das  medidas  mitigadoras  dos  impactos  negativos,  entre  elas os 

equipamentos  de  controle  e sistemas de  tratamento  de  despejos,  

avaliando  a  eficiência  de  cada  uma  delas  

Á Elaboração  do  programa  de  acompanhamento  e monitoramento  dos  

impactos  positivos  e negativos,  indicando  os fatores  e parâmetros  a  serem  

considerados  
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EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

Á  Refletir  as conclusões  do  EIA 

 

 

Á  Conteúdo  mínimo  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

Á Apresentar  de  forma  objetiva  e adequada  à  sua compreensão  

Á  Linguagem  acessível  

Á  Mapas,  cartas,  quadros,  gráficos  

Á  Objetivo  de  entender  vantagens  e desvantagens  do  projeto  

Å Os objetivos  e justificativas  do  projeto  

Å A descrição  do  projeto  e suas alternativas  tecnológicas  e 

locacionais  

Å A síntese dos  resultados  dos  estudos  de  diagnósticos  

ambiental  da  área  de  influência  do  projeto ; 

Å A descrição  dos prováveis  impactos  ambientais  da  

implantação  e operação  da  atividade  

Å A caracterização  da  qualidade  ambiental  futura  da  área  

de  influência  

Å A descrição  do  efeito  esperado  das  medidas  mitigadoras  

previstas  em  relação  aos impactos  negativos  

Å O programa  de  acompanhamento  e monitoramento  dos  

impactos  

ÅRecomendação  quanto  à  alternativa  mais favorável  
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PRINCIPAIS FALHAS ð EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

Atendimento ao Termo de 

Referência  Objetivos do 
empreendimento  

Estudos de alternativas 
tecnológicas e locacionais  

Delimitação das 
áreas de influência  

Diagnóstico ambiental  

Identificação, caracterização 
e análise de impactos  

Mitigação e compensação 
de impactos  

Programas de acompanhamento 
e monitoramento ambiental  
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PRINCIPAIS FALHAS ð EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

ATENDIMENTO AO  TERMO DE REFERÊNCIA 

ÁAusência  de  pesquisas  e análises  que  atendem  adequadamente  ao  TR;  

ÁDesconsideração  de  exigências  arroladas  no  TR;  

ÁRepasse das  recomendações  do  TR (não  cumpridas  às etapas  posteriores  

à emissão  da  Licença  Prévia,  figurando  como  condicionantes  das  demais  

licenças ; 

ÁEstudos com  base  em  dados  genéricos  (e .g . análise  de  processos  

históricos) ; 

ÁEstudos sobre  migrações  regionais  insatisfatórios . 

 

MPF: 
òNão  há  como  negar  o prejuízo  causado  por  essa prática,  principalmente  

nos casos  de  recomendações  relativas  ao  diagnóstico,  à  qualidade  do  

Estudo de  Impacto  Ambiental  e a  todo  o processo  de  AIA,  e,  por  

conseqüência,  ao  licenciamento  ambiental . ò 
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PRINCIPAIS FALHAS ð EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

OBJETIVOS DO  EMPREENDIMENTO 

ÁNo âmbito  do  licenciamento  ambiental  de  empreendimentos  de  grande  

porte,  constituídos  por  um  conjunto  de  obras  interdependentes  ð 

licenciados  por  trechos  ð têm -se verificado  o seguinte :  

(i) Adoção  dos  objetivos  do  conjunto  total  de  obras  interdependentes  

como  justificativa  para  a aprovação  de  apenas  um  dos  trechos  ou  

projetos ; 

(MPF: é comum  que  os impactos  negativos  sobre  o meio  ambiente,  devidos  
ao  conjunto  de  projetos,  sejam  omitidos  ou  tratados  de  forma  superficial ); 

 

(ii) Omissão,  ou  registro  superficial,  da  relação  do  projeto  específico  com  

o conjunto  de  obras  ao  qual  se filia,  possibilitando  a conclusão  pela  

sua independência . 

(MPF: omissão  da  relação  entre  os projetos  associados,  deixando  de  
esclarecer  a  respeito  de  impactos  negativos  que  se manifestarão  no  futuro,  

principalmente  aqueles  com  acentuadas  propriedades  cumulativas  e 

sinérgicas ); 
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PRINCIPAIS FALHAS ð EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

ALTERNATIVAS TÉCNICAS/ LOCACIONAIS  

ÁAusência  de  proposição  de  alternativas   

 (MPF: ausência  de  justificativa  plausível ); 

ÁApresentação  de  alternativas  reconhecidamente  inferiores  à selecionada  

no  EIA  

 (MPF: opções  manifestamente  inexequíveis ); 

ÁPrevalência  dos  aspectos  econômicos  sobre  os ambientais  na  escolha  

das  alternativas   

 (MPF: predominância  da  análise  de  alternativas  ao  aspecto  econômico ); 

ÁComparação  de  alternativas  a partir  de  base  de  conhecimento  

diferenciada   

 (MPF: a  análise  comparativa  dos  impactos  ambientais  do  projeto  e de  suas 
alternativas  deve  ser realizada  a  partir  de  opções  com  o mesmo  nível  de  

detalhamento ). 
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PRINCIPAIS FALHAS ð EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA 

ÁDesconsideração  da  bacia  hidrográfica   

 (MPF: a  não  consideração  da  bacia  hidrográfica  na  delimitação  da  área  
de  influência  deve  ser deve  ser justificada  com  base  em  critérios  

ambientais  claros,  e não  por  razões de  ordem  econômica  ou  de  

contingência  temporal ); 

ÁDelimitação  das  áreas  de  influência  sem alicerce  nas características  e 

vulnerabilidades  dos  ambientes  naturais  e nas realidades  sociais  

regionais . 

 (MPF: têm  sido estabelecidas,  muitas  vezes, com  base  em  argumentos  
pouco  claros . No âmbito  local,  estabelecem -se recortes  que  

desconsideram  comumente  ambientes  naturais  e socioculturais,  

articulados  e interdependentes .); 
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PRINCIPAIS FALHAS ð EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

ÁPrazos insuficientes  para  a realização  de  pesquisas  de  campo   

 (MPF: Em alguns  casos,  os próprios  autores  dos  diagnósticos  reconhecem  
nos textos  as limitações  de  tempo  para  pesquisa  primária ); 

ÁCaracterização  da  área  baseada,  predominantemente,  em  dados  

secundários . 

ÁAusência  ou  insuficiência  de  informações  sobre  a metodologia  utilizada . 

ÁProposição  de  execução  de  atividades  de  diagnóstico  em  etapas  do  

licenciamento  posteriores  à Licença  Prévia . 

 (MPF: estudos  necessários  ao  diagnóstico  são postergados  para  a  etapa  
de  execução  dos  programas  ambientais,  com  prejuízo  para  a  avaliação  

prévia  de  impactos ); 

ÁFalta  de  integração  dos  dados  de  estudos  específicos . 

 (MPF: necessidade  de  abordagem  interdisciplinar  entre  os diagnósticos ); 
(e.g. atividade pesqueira, na área de reservatórios de hidrelétricas, que às vezes  

é referida pela equipe responsável pelo meio biótico, mas não recebe  

a caracterização da área cultural e de socioeconomia)  

 

DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 
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PRINCIPAIS FALHAS ð EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

ÁNão -identificação  de  determinados  impactos   

ÁIdentificação  parcial  de  impactos  

ÁIndicação  de  impactos  genéricos  

ÁIdentificação  de  impactos  mutuamente  excludentes  

 (e .g ., òaumento dos riscos à  navegação  mar²timaó e òredu­«o dos riscos à  

navegação  mar²timaó); 

ÁSubutilização  ou  desconsideração  de  dados  dos  diagnósticos  

ÁOmissão  de  dados  e/ou  justificativas  quanto  à  metodologia  utilizada  para  

arrogar  pesos  aos  atributos  dos  impactos  

ÁTendência  à minimização  ou  subestimação  dos  impactos  negativos  e à  

supervalorização  dos  impactos  positivos  

IDENTIFICAÇÃO, CARACTERIZAÇÃO E ANÁLISE DE IMPACTOS 
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PRINCIPAIS FALHAS ð EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

ÁProposição  de  medidas  que  não  são  a solução  para  a  mitigação  do  

impacto  

 (MPF: algumas  propostas  apresentadas  não  incorporam  nenhuma  ação  

prática  efetiva  para  a  mitigação  do  impacto );  

ÁIndicação  de  medidas  mitigadoras  pouco  detalhadas  

 (MPF: necessidade  de  descrição  de  ações,  equipamentos,  eventuais  
alterações  [no  projeto],  e cronograma ); 

ÁIndicação  de  obrigações  ou  impedimentos,  técnicos  e legais,  como  

propostas  de  medidas  mitigadoras  (e .g ., manutenção  de  APPs) 

ÁAusência  de  avaliação  da  eficiência  das  medidas  mitigadoras  propostas  
(i.e., demonstração  da  eficiência  das  medidas  adotadas)  

ÁDeslocamento  compulsório  de  populações : propostas  iniciais  de  

compensações  de  perdas  baseadas  em  diagnósticos  inadequados  

M ITIGAÇÃO  E COMPENSAÇÃO  DOS IMPACTOS 
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PRINCIPAIS FALHAS ð EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

ÁNão -incorporação  de  propostas  dos  grupos  sociais  afetados,  na  fase  de  

formulação  do  EIA  

ÁProposição  de  Unidade  de  Conservação  da  categoria  de  uso sustentável  

para  a aplicação  dos  recursos,  em  casos  não -previstos  pela  legislação  

ÁAusência  de  informações  detalhadas  acerca  dos  recursos  financeiros  

destinados  aos  programas  e projetos  ambientais  

 (MPF: usualmente  há  a  simples divulgação  do  valor  total  estimado  de  tais 
recursos,  sem que  se apresente  o montante  a  ser investido  em  cada  

programa  ou  projeto ); 

ÁEscassez de  informações  relacionadas  às fontes  dos  recursos  destinados  à 

implantação  do  empreendimento  

 (MPF: o Estudo de  Impacto  Ambiental,  quando  aplicável,  deve  ser objeto  

de  análise  pelos  órgãos  financiadores  de  empreendimentos ); 

M ITIGAÇÃO  E COMPENSAÇÃO  DOS IMPACTOS 
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PRINCIPAIS FALHAS ð EIA/RIMA 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

ÁErros conceituais  na  indicação  de  monitoramento   

 (MPF: indicação  de  ações  destinadas  à  complementação  do  diagnóstico  
ambiental  e à  mitigação  de  impactos,  como  se fossem programas  de  

monitoramento  ambienta ); 

ÁAusência  de  proposição  de  programa  de  monitoramento  de  impactos  

específicos  (e .g ., fauna  e flora)  

ÁProposição  de  monitoramento  insuficiente  

 (MPF: proposição  de  programas  de  monitoramento  abrangendo  apenas  a  
Área  de  Influência  Direta,  ou,  em  casos  mais restritos, somente  a  òćrea 

Diretamente  Afetadaó, excluindo,  nessas situações,  a  área  de  ocorrência  

dos  impactos  indiretos ); 

ÁEstipulação  de  prazos  de  monitoramento  incompatíveis  com  épocas  de  

ocorrência  de  impactos  

 (MPF: necessário que a execução dos programas de monitoramento         

se estenda até a época de ocorrência dos impactos ); 

PROGRAMAS DE ACOMPANHAMENTO  E MONITORAMENTO 
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M INISTÉRIO PÚBLICO 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

òReunião  Temática  de  Articulação  Latino -Americana  dos Ministérios 

Públicos  Ambientais  sobre  Hidrelétricas  - Usinas Hidrelétricas  e 

Pequenas  Centrais  Hidrelétricas ó da  Rede  Latino -Americana  de  

Ministério  Público  Ambiental  

 

Súmulas aprovadas  (exemplos) : 

 
1. òO Ministério  Público  deve  zelar pela  adequada  e regular  tramitação  dos 

procedimentos  de  licenciamento  ambiental  (...)ó 

 

3. ò£ inadmissível  o fracionamento  das  licenças  ambientais  que  dividam  o 

empreendimentoem  partes . (...)ó 

 
6. òO Ministério  Público  deverá  exigir  no  Termo de  Referência  e no  processo  

de  licenciamento  ambiental  (...) a  participação  dos  órgãos  ambientais  

federal,  estadual  e municipal  e dos  demais  órgãos  interessados  (por  

exemplo : indigenistas,  fundiários,  saúde  pública,  patrimônio  histórico,  cultural,  

arquitetônico,  etc),  inclusive  no  que  se refere  aos impactos  orçamentários  

emsuas  respectivas  políticas .ó 
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M INISTÉRIO PÚBLICO 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

Súmulas aprovadas  (exemplos) : 
 

8. òA área  de  influência  para  o meio  físico, de  qualquer  empreendimento  

hidrelétrico,  será sempre,  no  mínimo,  a  bacia  hidrográfica . No caso  de  meio  

biótico  e meio  antrópico,  considerando  a  mobilidade  da  fauna  e as amplas  

relações  socioeconômicas  e culturais  das  populações  atingidas,  a  área  de  

influência  poderá  ser maior  que  a  bacia  hidrográfica . 

 

13. òMinist®rio Público  deve  adotar  providências  no  sentido  de  evitar  a  

postergação  de  estudos  de  diagnóstico  próprios  da  fase  prévia  para  fases 

posteriores,sob  a  forma  de  condicionantes  do  licenciamento,  pugnando,  se 

for  o caso,  pelo  indeferimento  do  requerimento  de  licença .ó 

17. òConsiderando que  o BNDES e outras  instituições  financeiras  financiam  

projetos  de  aproveitamentos  hidráulicos,  o Ministério  Público  deve  elevar  o 

nível  de  concretização  do  princípio  do  poluidor -pagador  (...), inclusive  

apontando  como  legitimado  passivo  nas ações  civis públicas  o BNDES e as 

demais  instituições  financeiras  relacionadas  com  financiamentos  destinados  

a  empreendimentos  de  aproveitamentos  hidráulicos,  por  exemplo .ó 
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AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

Súmulas aprovadas  (exemplos) : 
 

25. òA expedição  de  autorizações  e licenças  em  desacordo  com  a  

legislação  socioambiental  vigente  configura  ato  de  improbidade  

administrativa  praticada  pelos  gestores  e/ou  subscritores  dos  respectivos  

instrumentos,  com  fundamento  na  Lei n. 8.429/ 92, sem prejuízo  da  

responsabilização  civil  e penal(Lei  n. 9.605/ 98, art . 67). ò 

 

26. òNos termos  do  artigo  231, Ä5º da  Constituição  Federal,  o alagamento  de  

terras tradicionalmenteocupadas  pelos  índiosequivale  à  hipótese  prevista  de  

remoção  compulsória  de  populações  indígenas .ó 

 

28. òAssim como  os impactos  e transformações  sobre  o meio  físico e biótico  

são objeto  de  permanente  monitoramente  em  todas  as fases do  

empreendimento,  os impactos  e transformações  sobre  o meio  

socioeconômico  e cultural  devem  ser monitorados,  especialmente  após  a  

instalação  e operação  do  empreendimento,  quando  os eventos  mais 

danosos  passam  a  ser sentidos  em  sua maior  intensidade .ó 
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M INISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

ÅAtuação  colaborativa  e fiscalizatória   

ÅFoco : licenciamento  ambiental  de  projetos  

sujeitos a  EIA/RIMA 

ÅObjetivo : garantir  o cumprimento  das  

regras  procedimentais  ligadas  ao  

licenciamento  ambiental  (inclusive  na  

elaboração  do  EIA/RIMA) e dos  limites de  

atuação  do  órgão  ambiental  

ÅAtuação  judiciária  como  última  e 

indesejada  medida  
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M INISTÉRIO PÚBLICO 

AVALIAÇÃO  DE IMPACTO AMBIENTAL 

ÁMorosidade  e custos  adicionais  

 - necessidade  de  complementação  (elaboração)  dos  estudos  

 - renovação  dos  prazos  para  análise  dos  estudos  pelos  órgãos  

  

ÁResponsabilização  ambiental : civil  administrativa  criminal  

Lei n. 9.605/ 98 

Art. 69-A. Elaborar  ou  apresentar , no  licenciamento,  concessão  

florestal  ou  qualquer  outro  procedimento  administrativo,  estudo , 
laudo  ou  relatório  ambiental  total  ou  parcialmente  falso  ou  
enganoso , inclusive  por  omissão :  

Pena  - reclusão,  de  3 a  6 anos,  e multa .  
Ä 1o Se o crime  é CULPOSO:  
Pena  - detenção,  de  1 a  3 anos .  

Ä 2o A pena  é aumentada  de  1/ 3 a  2/ 3, se há  dano  significativo  ao  
meio  ambiente,  em  decorrência  do  uso da  informação  falsa,  
incompleta  ou  enganosa . 

Decreto n. 6.514/08 : Art.  82. 

Multa de R$ 1.500,00 a R$ 1.000.000,00.    
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ETAPAS 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Definição de 

Competência  

Requerimento da 

Licença Prévia  

Análise dos 

documentos pelo 

órgão ambiental 

competente  

Solicitação de 

esclarecimentos  

Emissão de 

Parecer Técnico  

Deferimento ou 

Indeferimento do 

Requerimento  

Emissão de 

Parecer Jurídico  

1º Contato com o 
órgão ambiental 

competente  

Definição do Estudo 

Ambiental e 

Elaboração do 

Termo de Referência  

Outorga de Recursos 

Hídricos  

 

Avaliação para 

Supressão de Vegetação  

Certidão de 

Zoneamento  

Elaboração do 

Estudo Ambiental  

Atuação  de  outros  órgãos  

(e .g . prefeitura,  IPHAN, 
FUNAI, ICMBio, etc . 

Realização de 
Audiências Públicas  

(novos esclarecimentos)  




